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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAC ̧ÃO PROFISSIONAL EM ARTES - PROFARTES

Mestrado Profissional em Artes

COMUNICADO

Aparecida de Goiânia, 18 de fevereiro de 2026

CHAMADA PARA MATRÍCULA ESPECIAL EM DISCIPLINA ISOLADA 2026/1

A coordenac ̧a ̃o do Programa de Pós-Graduação Profissional em Artes comunica que esta ́ recebendo, ate ́ o dia 26 de fevereiro de

2026, as Cartas de Intenc ̧o ̃es para cursar disciplinas isoladas no Mestrado Profissional em Artes, no semestre 2026/1. Para cursar

uma disciplina isolada no PROFARTES/IFG, o interessado devera ́ enviar uma Carta de Intenções, de acordo com a disciplina que

quer cursar, com os seguintes itens: 1) descrição da trajeto ́ria de trabalho/relato de experie ̂ncia com o Ensino de Arte na Educação

Básica; 2) Descrição de um possi ́vel problema para um projeto de pesquisa em Ensino de Arte a ser realizado no a ̂mbito da Educação

Básica; 3) demonstrac ̧a ̃o de conhecimento bibliogra ́fico, artístico, técnico ou tecnológico no campo da Pesquisa em Ensino de Arte.

Junto a ̀ carta, enviar a co ́pia do diploma de curso superior de graduac ̧a ̃o (frente e verso), bem como a co ́pia de documento pessoal de

identificac ̧a ̃o, com foto (frente e verso). TODOS OS DOCUMENTOS, CONTENDO A CARTA, DEVERÃO SER ENVIADOS

EM ARQUIVO UNICO PDF (o não atendimento a este item ou a falta ou ilegibilidade de algum documento implicará na

desclassificação automática do interessado). Podera ̃o cursar disciplinas isoladas portadores de diploma de curso superior de

graduac ̧a ̃o na área de Artes ou afins, reconhecidos pelo Ministério da Educação, e tambe ́m discentes de outros programas de po ́s-

graduac ̧a ̃o stricto sensu. 

O arquivo u ́nico devera ́ ser enviado, exclusivamente, ao e-mail da coordenac ̧a ̃o de curso (profartes.aparecida@ifg.edu.br) ate ́ as

23h59 do dia 26 de fevereiro de 2026. A Carta de Intenc ̧o ̃es sera ́ analisada pelos professores responsa ́veis pelas disciplinas, a partir

de critérios qualitativos, com o seguinte parecer: ACEITA ou NÃO ACEITA (não haverá atribuição de notas). Serão considerados

os seguintes critérios para a seleção das cartas: a) aderência entre a formação profissional e os relatos com o Ensino de Arte na

Educação Básica; b) capacidade de levantar um possível problema a ser investigado no âmbito do Ensino de Arte na Educação

Básica; c) demonstração de conhecimento com a produção bibliográfica, artística, técnica ou tecnológica na área de Artes / Ensino

de Arte. 

No corpo do email, devera ́ conter as seguintes informac ̧o ̃es:

NOME COMPLETO:

DOCUMENTO DE IDENTIFICAC ̧ÃO:

DISCIPLINA ISOLADA QUE DESEJA  CURSAR:

CURSO DE GRADUAC ̧AO EM:

SE DISCENTE DE OUTRO PPG, INFORMAR O NOME DO PROGRAMA:

O parecer sera ́ respondido exclusivamente por e-mail, até o dia 09/03/2026, com as orientac ̧o ̃es para a efetivac ̧a ̃o da matri ́cula

especial em disciplina isolada no semestre 2026/1. A disciplina optativa a ser ofertada no semestre 2026/1 segue descrita:

Tópicos Especiais em Abordagens e Metodologias para o Ensino de Arte I: Arte e Práxis
Educativa

Até 5 vagas, sendo até 2 vagas, dentre as 5, reservadas a estudantes de outro PPG.

Carga hora ́ria: 60h - Cre ́ditos: 4

Professor responsável: Dra. Dagmar Dnalva da Silva Bezerra



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Dia/hora: quinta-feira, 13h30 às 17h

Formato da disciplina: híbrida (aulas presenciais e remotas síncronas)

Local: Campus Aparecida de Goiânia

Prof. Dr. Alexandre José Guimarães
Coordenação do Programa de Pós-Graduação

Profissional em Artes - PROFARTES
Mestrado Profissional em Artes
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